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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N” 2 J

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão a conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementado.
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Art. 2o- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será encomendada a 
pessoa de comprovada capacidade artística, e sua outorga o homenageado será 
realizada em Sessão Solene, especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Piraí.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: C M P - PIRAI-rj.

Processo n° 1
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Art. Io - O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que lhe 
confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19 da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Senhor José Juarez 
Reis Franco Junior.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR JOSÉ JUAREZ REIS FRANCO 
JUNIOR.

vigor na data de sua
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N° I Oc.

Art. 4o - O presente Decreto Legislativo entrará em 
promulgação.
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JUSTIFICATIVA:

Casado com Jaqueline Moraes de Oliveira Franco há 25 anos, pai 
de Arma Lúcia Moraes Franco e Caio Moraes Franco. Desde 1991 sempre ajudou a 
família e aos 18 anos assumiu o comando. Entre familiares (esposa e filhos) e 
colaboradores fichados e freelances, conta com uma equipe composta por 10 
pessoas.
Hoje seu restaurante é conhecido como Rancho do Juarez, em Arrozal.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de 
Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário 
Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa “COMENDA”. 
Assim entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles 
que prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de setembro de 2024.

Ronaldo Corrêa Leite 
Vereador
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Nascido em Volta Redonda, no dia 29 de março de 1980, José 
Juarez, filho de Anna Albina Mello Franco e José Juarez Reis Franco, criado no 
município de Piraí, primeiramente morador de Pinheiral (até então distrito do 
município) até 1991, ano que mudou para Arrozal onde mora até hoje 
ininterruptamente.
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